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Resolução CMDCA nº 013/2023  

          Dispõe sobre a publicação do 

pessoal que trabalhará no dia 

01/10/2023 no Processo de Escolha 

dos Membros do Conselho Tutelar de 

Catolé do Rocha- PB.  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar se constitui como órgão de relevância para a 

política pública e do Sistema de Garantia de Direitos; 

CONSIDERANDO que a resolução nº 231/2022 dá diretrizes para os Processos de 

Escolha em todo território nacional; e  

CONSIDERANDO que as Leis Municipal nº 1.789/2021 e 1.929/2023 preconizam o 

Processo de Escolha em âmbito Municipal; 

CONSIDERANDO que o Art. 11 da resolução 231 do CONANDA preconiza a criação e 

composição da Comissão Especial encarregada de realizar o Processo de Escolha dos 

membros do Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO a necessidade de publicidade dos atos do processo de escolha 

RESOLVE  

Art. 1º Publicar o nome dos voluntários que irão trabalhar como técnico de urna, membro 

de mesa receptora de votos e pessoal de apoio no processo de escolha dos membros do 

conselho tutelar do Município de Catolé do Rocha - PB  

Técnicos de Urnas  

Francisco da Cruz Sobrinho 

Érica Soraia Maia de Lima 

Janailma Pereira da Silva  

Wandra Laurentino da Silva Pinheiro  

Lucimária Maria da Silva 

 

Mesários 

 

Nome Função Seção 

Felipe Dutra de Menezes  Secretário 0001 
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Ana Lúcia Vieira Linhares Presidente de Seção  0001 

Lucas de Lima Figueiredo 1º Mesário  0001 

Marinalva da Silva Oliveira 1ª Mesária  0002 

Lilia Rafael de Araújo Suassuna Vaz Presidente de seção  0002 

Rita Maria da Silva Queiroz Feitosa Secretária 0002 

Iarani Silva Serafim de Sousa Secretário   0003 

Millena Nobre de Abrantes Borges Presidente de Seção  0003 

Tassia Tamires de Brito Sá  1ª Mesária 0003 

Lorrane Breda Venancio Santos Secretário 0004 

Edilma Alves de Oliveira  Presidente de Seção 0004 

Jair de Araújo  1º Mesário 0004 

Denise Rafael de Araújo Dantas  Presidente de Seção 0005 

Clarissa Maria Cardoso Vieira  1ª Mesária 0005 

Edna Maria Pereira da Silva  Secretário 0005 

Fabrício Vieira Pereira Presidente de Seção 0006 

Amanda Maria Targino de Lima 1ª Mesária 0006 

Kalina Lígia Alves Diniz Secretária  0006 

Francinildo Graciano da Costa Presidente de Seção 0007 

Juliara dos Santos Silva Araújo Secretária  0007 

Kaliandra Glaubênia Cavalcante Diniz 1º Mesário 0007 

Vanessa Roque da Cruz  Secretária 0008 

Deyse Pinheiro de Sousa Presidente 0008 

Paulo Roberto Dutra 1º Mesário 0008 

Maria Suely da Silva Vieira Presidente de Seção  0009 

Giselle Marques de Oliveira  1º Mesário 0009 

Suelen Livem Araújo de Melo Pires Secretária  0009 

Ramon Xavier de Paiva Presidente de Seção  0010 

Lisandra Pereira de Oliveira 1º Mesário  0010 

Cynthia Marques Cardoso   Secretária  0010 

Sayonara Sandra Maia de Azevedo Presidente de Seção 0011 

Deilane Nunes de Melo  1º Mesário  0011 
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Sabrina Pereira Dias de Oliveira Sousa Secretária  0011 

 

Pessoal de Apoio 

Lidiane Barreto Rocha 

Myllene da Silva Sales 

Kelva Maria Barreto Galvão  

Jorge Bandeira  

Valquiria Viana  

Art. 2 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as suas 

disposições em contrário.  

 

Catolé do Rocha – PB, em 27 de setembro de 2023 

 

Claudia Rejane da Silva 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

 


